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PODER EXECUTIVO 
IFIS .. 
LEI N.° 4.854, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1985 

Autoriza a abertura de créditos suplemen
tares até o limite de 7% da despesa fixada 
na Lei n.° 4.431/84 e dá outras 
providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares até o limite de 7 % (sete por cento) da 
despesa fixada na Lei n . ° 4.431, de 4 de dezembro de 1984, 
destinados à m a n u t e n ç ã o dos serviços essenciais básicos presta
dos pelo Estado. 

Parágrafo único — Os créditos autorizados neste artigo 
serão cobertos com recursos a que aludem os incisos II e III, do 
parágrafo primeiro, do artigo 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Artigo 2.0 — Fica t a m b é m o Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos suplementares, limitados aos recursos prove
nientes da colocação de 56.000.000 (c inqüenta e seis mi lhões) 
de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Paulista — ORTPs. 

Artigo 3 o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 1985. 
FRANCO M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 26 de 

novembro de 1985.. 

DECRETOS : ' 
DECRETO N.° 24.329, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de auxílio para 
aquisição de equipamentos às instituições 
assistenciais que especifica 

FRANCO M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e à vista da del iberação 
do Conselho Estadual de Auxí l ios e Subvenções , 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica concedido auxíl io de Cr$ 482.000.000 
(quatrocentos e oitenta e dois mi lhões de cruzeiros) para aqui
sição de equipamentos às seguintes inst ituições assistenciais: 

C r i 
I - D . R . 04 - S O R O C A B A 
a) Itu 

1. I rmandade d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e I tu , D e p a r 
tamento : H o s p i t a l " S ã o J o ã o d e D e u s " 6 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
b) Sorocaba 

1. I rmandade d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e S o r o c a b a . 1 0 9 . 0 0 0 . 0 0 0 
I I - D . R . 0 5 - C A M P I N A S 
a) Itapira 

1. I rmandade d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e I t a p i r a . . . . 1 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
bl Piracicaba 

1. I rmandade d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e P i r a c i c a b a 9 3 . 0 0 0 . 0 0 0 
c) Tapiratiba 

1. I rmandade d e M i s e r i c ó r d i a d e T a p i r a t i b a 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

Artigo 2 . ° — A despesa com a execução do disposto nes
te decreto correrá através do C ó d i g o 11.04.01 — Categoria 
Econômica 4.0.0.0 — Elemento 4.3.3-1-0.0 do Conselho Es
tadual de Auxíl ios e Subvenções do orçamento do corrente 
exercício. 

. Artigo 3 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 1985. 

FRANCO M O N T O R O 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 
Secretário da Promoção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.330, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

FRANCO M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e à vista da del iberação 
do Conselho Estadual de Auxí l ios e Subvenções , 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 
1.388.290.000 (um bi lhão , trezentos e oitenta e oito mi lhões , 
duzentos e noventa mil cruzeiros) às seguintes instituições as
sistenciais: 

1 - D . R . 01 - G R A N D E S Ã O P A U L O C r S 

al Capital 

1 . A s s o c i a ç ã o M a t e r n i d a d e S ã o P a u l o 3 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
2. Casa da C u l t u r a " A f r o - B r a s i l e i r a " 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
3. Ca ja da C u l t u r a " A f r o - B r a s i l e i r a " , D e p a r t a m e n t o : C a i 

xa Estante e C u r s o s P r o f i s s i o n a l i z a n t e s d a C a s a d a C u l 
tura 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

4 . I n s t i t u t o F r a t e r n a l d e L a b o r t e r a p i a 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

5 . U N I B E S - U n i ã o B r a s i l e i r a Is rae l i ta d o B e m - E s t a r S o 
c i a l 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

b l Cotia 

1. A s s o c i a ç ã o H o s p i t a l d e C o t i a 3 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

c l Jandira 

1. A s s i s t ê n c i a d e E d u c a ç ã o P o p u l a r D o - R e - M i 6 1 . 3 6 7 . 0 0 0 

II - D . R . 0 2 — L I T O R A L 

a) Guaru/á 

1. C a s a d a C r i a n ç a d a P a r ó q u i a d e G u a r u j á , D e p a r t a m e n 
t o : N i n h o M a t e r n a l ( C r e c h e e E s c o l a M a t e r n a l ) 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

b) Santos 

1. I r m a n d a d e d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e S a n t o s , 
D e p a r t a m e n t o : H o s p i t a l d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a 
d e S a n t o s . . 1 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

III — D . R . 0 3 — V A L E D O P A R A Í B A 

a l Campos do Jordão 

1. H o s p i t a l L e o n o r M e n d e s d e B a r r o s , D e p a r t a m e n t o d a 
B a n d e i r a P a u l i s t a C o n t r a a T u b e r c u l o s e , c o m s e d e n a 
C a p i t a l 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 . S a n a t o r i n h o s — S - 2 — A s s i s t ê n c i a M é d i c a E s p e c i a l i z a 
d a P s i q u i á t r i c a , D e p a r t a m e n t o d o S a n a t o r i n h o s — 
A ç ã o C o m u n i t á r i a d e S a ú d e , c o m s e d e n a C a p i t a l 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

3 . S a n a t o r i n h o s — S - 3 — A s s i s t ê n c i a M é d i c o H o s p i t a l a r 
G e r a l , D e p a r t a m e n t o d o S a n a t o r i n h o s — A ç ã o C o m u 
n i tá r ia d e S a ú d e , c o m s e d e n a C a p i t a l 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

b) Cachoeira Paulista 

1. U n i ã o E s p i r i t a C a c h o e i r e n s e , D e p a r t a m e n t o : A l b e r g u e 
N o t u r n o N h á G é 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

c) Caraguatatuba 

1. C a s a d e S a ú d e S t e l a M a r i s , D e p a r t a m e n t o d o I n s t i t u t o 
d a s P e q u e n a s M i s s i o n á r i a s d e M a r i a I m a c u l a d a , c o m 
s e d e e m S ã o J o s é d o s C a m p o s 3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

d l Taubaté 

1. I r m a n d a d e d e M i s e r i c ó r d i a d e T a u b a t é , D e p a r t a m e n t o : 

H o s p i t a l S a n t a I zabe l d e C l i n i c a s 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

IV - D . R . 0 4 - S O R O C A B A 

a) Itapeva 

1. S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e I t a p e v a 7 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

b) Porto Feliz 

1. C e n t r o E s p i r i t a D o u t o r B e z e r r a d e M e n e z e s , D e p a r t a 
m e n t o : H o s p i t a l D o u t o r B e z e r r a d e M e n e z e s 3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

V - D . R . 0 5 - C A M P I N A S 

a) Araras 

1. I r m a n d a d e d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e A r a r a s , 
D e p a r t a m e n t o : H o s p i t a l S ã o L u i z e M a t e r n i d a d e C o n 
d e s s a M a r i n a C r e s p i 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

b) Campinas 
1. I r m a n d a d e d e M i s e r i c ó r d i a d e C a m p i n a s , 

D e p a r t a m e n t o : H o s p i t a l I r m ã o s P e n t e a d o 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
c l Louveira 

1. L a r d o s A n c i ã o s " O B o m S a m a r i t a n o " , D e p a r t a m e n t o 
d o C e n t r o R e f o r m i s t a - d e A s s i s t ê n c i a S o c i a l " O B o m 
S a m a r i t a n o " , c o m s e d e n a C a p i t a l 6 . 0 0 0 . 0 0 0 

d) Santa Barbara DVeste 
1. S e r v i ç o P a r o q u i a l d e A s s i s t ê n c i a S o c i a l d e S a n t a 

B á r b a r a 1 . 8 0 0 . 0 0 0 

VI - D . R . 0 6 - R I B E I R Ã O P R E T O 

a) Dourado 

1. A s s o c i a ç ã o S ã o V i c e n t e d e P a u l o d e D o u r a d o 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 
b) Ituvera va 

1. L a r d a C r i a n ç a F r a n c i s c o d e A s s i s 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

VII - D . R . 0 7 - B A U R U 

a) Bauru 

1. L a r d o s D e s a m p a r a d o s 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 
b) Dois Córregos 

1. A s s o c i a ç ã o D o i s c o r r e g u e n s e d e E d u c a ç ã o e 
A s s i s t ê n c i a " A D E A " 6 . 8 8 4 . 0 0 0 
c l Jaú 

1. S o c i e d a d e d e S ã o V i c e n t e d e P a u l o e m J a ú 1 . 0 0 0 . 0 0 0 
2 . V i l a S ã o V i c e n t e d e P a u l o d e J a ú 1 6 . 8 2 0 . 0 0 0 

d) Lins 
1. A s s o c i a ç ã o S a n t a R i t a d e C á s s i a 1 . 6 0 0 . 0 0 0 
2 . C e n t r o C o m u n i t á r i o S ã o B e n e d i t o , D e p a r t a m e n t o : 

C r e c h e S ã o B e n e d i t o 2 . 0 0 0 . 0 0 0 
e) Macatuba 

1. C a s a d a C r i a n ç a " D e s i d é r i o M i n e t t o " 1 1 . 5 0 0 . 0 0 0 
f) Mineiros do Tietê 

1. C e n t r o d e P r o m o ç ã o S o c i a l d e M i n e i r o s d o T i e t ê 1 4 . 9 9 1 . 0 0 0 
2 . C e n t r o d e P r o m o ç ã o S o c i a l d e M i n e i r o s d o T i e t ê , 

D e p a r t a m e n t o : E s c o l a d e E d u c a ç ã o E s p e c i a l C a r i n h o . 8 . 3 2 8 . 0 0 0 

VIII - D . R . 0 9 - A R A Ç A T U B A 

a) Araçatuba 

1. A s i l o S ã o V i c e n t s d e P a u l o . 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

b) Mirandópolis 
1. A s s o c i a ç ã o d e A s s i s t ê n c i a " M a d r e M a r i a T e o d o r a " . . . 5 . 0 0 0 . 0 0 0 
2 . O f i c i n a d e C a r i d a d e S a n t a R i t a d e C á s s i a 6 . 0 0 0 . 0 0 0 

3 . S o c i e d a d e d e P r o t e ç ã o a o s M e n o r e s 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

IX - D . R . 10 P R E S I D E N T E P R U D E N T E 

a l Irapuru 
1. S o c i e d a d e d e S ã o V i c e n t e d e P a u l o 5 0 0 0 . 0 0 0 

Artigo 2 . ° — A despesa com a execução do disposto nes
te decreto correrá através do C ó d i g o 11.04.01 — Categoria 
Econômica 3.0.0.0 — Elemento 3.2.3.1.90 — outras subven
ções sociais do Conselho Estadual de Auxí l ios e Subvenções do 
orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3 o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirnates, 26 de novembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

novembro de 1985. 

DECRETO N.° 24.331, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de Eco
nomia e Planejamento, visando ao atendi
mento de despesas com transferências a 
Municípios 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

2.000.000.000 (dois b i lhões de cruzeiros), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações Institucio
nal, Econômica e Func iona l -Programát ica , a discr iminação in
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos federais do C o n v ê n i o E B T U n . ° 014-82, nos ter
mos do inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da Lei Federal n . ° 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentár ia do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 ° , do Decreto n . ° 23 187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 1985-

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

novembro de 1985-
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AGENDA DO GOVERNADOR 
Dia 27 de novembro — Quarta-feira 

8 h 3 0 

9 h 
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1 0 h 3 0 

I 5 h 
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I 7 h l 5 

I 8 h 

2 0 h 

A s s i n a t u r a d e m e n s a g e m à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , e n c a 

m i n h a n d o p r o j e t o d e l e i q u e a m p l i a o a c e s s o à J u s t i ç a , 

d i s p õ e s o b r e a t a x a j u d i c i á r i a e d á o u t r a s p r o v i d ê n c i a s . 

A s s e s s o r d e I m p r e n s a . 

A s s i n a t u r a d e d e c r e t o d e s c e n t r a l i z a n d o a s c o m p r a s d a 

A d m i n i s t r a ç ã o E s t a d u a l — S a l ã o d o s D e s p a c h o s . 

R e u n i ã o d o S e c r e t a r i a d o - - Á r e a S o c i a l . 

A u t o r i z a c o n v ê n i o s e n t r e a s S e c r e t a r i a s d e E s p o r t e s e T u 

r i s m o e d a P r o m o ç ã o S o c i a l e a s P r e f e i t u r a s d e C a r a p i -

c u i b a , D e s c a l v a d o , E l i a s F a u s t o , G a s t ã o V i d i g a l , M o n t e i r o 

L o b a t o , Q u a t á , S a n t o A n a s t á c i o , S ã o M a n u e l , I n ú b i a P a u 

l i s t a , I p o r a n g a , L u t é c i a , O s c a r B r e s s a n e , P a r a í s o , R i b e i r ã o 

B o n i t o , S ã o C a r l o s , V i n h e d o e B á l s a m o , p a r a i n c r e m e n t o 

à p r á t i c a d e e s p o r t e s e l a z e r , n o v a l o r t o t a l d e C r $ 1 , 4 b i 

l h ã o ; e a s s i n a t u r a d e : 

d e c r e t o c o n c e d e n d o s u b v e n ç ã o a d i v e r s a s e n t i d a d e s a s 

s i s t e n c i a i s , n o v a l o r d e C r $ 6 9 5 . 0 0 0 . 0 0 0 ; 

d e c r e t o e l e v a n d o à c a t e g o r i a d e 3 . ° C l a s s e a D e l e g a c i a 

d e P o l í c i a d e I t a p e c e r i c a d a S e r r a . 

A s s o c i a ç ã o R o d o v i á r i a d o B r a s i l . 

M i s s ã o d o M i n i s t é r i o d e C i ê n c i a e T e c n o l o g i a d o G o v e r n o 

d a A l e m a n h a F e d e r a l . 

S e c r e t á r i o d o G o v e r n o . 

J a n t a r e m h o m e n a g e m a o C o r p o C o n s u l a r d o E s t a d o d e 

S ã o P a u l o — P a l á c i o d o s C a m p o s E l í s e o s . 
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